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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 019/2026 PROCESSO Nº 042/2026 

 
A FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA – FHSL torna pública a presente RETIFICAÇÃO ao 
Edital de Credenciamento nº 019/2026, nos seguintes termos: 
 
1. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 5 – PAGAMENTO 
 
Onde se lê: 
 
5.1. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 
dia 15 (quinze) de cada mês, as respectivas Notas Fiscais, emitidas separadamente por 
unidade/centro de custo, contendo o detalhamento dos serviços prestados e a 
identificação do(s) pedido(s) de crédito correspondente(s). 
5.2. As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos: 
I – Relatório detalhado dos créditos disponibilizados no período, contendo, no mí nimo: 
nú mero do pedido, data da solicitaça o, data da disponibilizaça o, qúantidade de 
beneficia rios, valor individúal e valor total por pedido; 
II – Comprovação de disponibilização dos créditos na data pactuada; 
III – Demonstrativo da taxa de administração aplicada. 
5.3. O pagamento será realizado em até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da 
Nota Fiscal devidamente atestada pela área gestora do contrato, observada a efetiva 
disponibilização dos créditos aos beneficiários. 
5.4. O pagamento considerara  exclúsivamente os valores efetivamente solicitados e 

disponibilizados pela CONTRATADA, na o gerando qúalqúer obrigaça o de pagamento 

sobre estimativas na o execútadas. 

5.5. A CONTRATANTE podera  glosar, total oú parcialmente, valores apresentados em 

desacordo com o contrato, com o Edital oú com os relato rios de execúça o, devendo 

comúnicar formalmente a CONTRATADA para ajústes e reapresentaça o. 

5.6. Eventúais inconsiste ncias, diverge ncias oú falhas na prestaça o dos serviços 

podera o ensejar a súspensa o do pagamento ate  a devida regúlarizaça o, sem prejúí zo 

das demais sanço es contratúais. 

5.7. Os pagamentos sera o realizados por meio de boleto banca rio oú transfere ncia, 

conforme definido contratúalmente, ficando condicionados a  regúlaridade fiscal da 

CONTRATADA. 

5.8. Sobre os valores devidos podera o incidir as retenço es tribúta rias previstas na 

legislaça o vigente. 

5.9. A CONTRATANTE na o se obriga a  execúça o do valor global estimado, podendo 

os valores variar em fúnça o do nú mero de empregados beneficia rios e das condiço es 

estabelecidas nas Convenço es Coletivas de Trabalho aplica veis. 

 
Leia-se: 
5 – PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de programação dos créditos, a CONTRATADA deverá encaminhar à 
CONTRATANTE, até o dia 15 (quinze) de cada mês, as respectivas Notas Fiscais, emitidas 
separadamente por unidade/centro de custo, contendo o detalhamento dos serviços e 
a identificação dos pedidos de crédito. 
5.2. O pagamento à CONTRATADA será realizado até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 
5.3. A disponibilização dos créditos aos beneficiários deverá ocorrer até o dia 20 (vinte) 
de cada mês, ficando condicionada ao prévio pagamento realizado pela CONTRATANTE. 
5.4. Fica expressamente vedada a disponibilização de créditos anteriormente ao 
pagamento, preservando-se a natureza pré-paga do benefício, nos termos da Lei nº 
14.442/2022 e do Decreto nº 10.854/2021. 
5.5. O pagamento considerara  exclúsivamente os valores efetivamente solicitados e 

disponibilizados pela CONTRATADA, na o gerando qúalqúer obrigaça o de pagamento 

sobre estimativas na o execútadas. 

5.6. A CONTRATANTE podera  glosar, total oú parcialmente, valores apresentados em 

desacordo com o contrato, com o Edital oú com os relato rios de execúça o, devendo 

comúnicar formalmente a CONTRATADA para ajústes e reapresentaça o. 

5.7. Eventúais inconsiste ncias, diverge ncias oú falhas na prestaça o dos serviços 

podera o ensejar a súspensa o do pagamento ate  a devida regúlarizaça o, sem prejúí zo 

das demais sanço es contratúais. 

5.8. Os pagamentos sera o realizados por meio de boleto banca rio oú transfere ncia, 

conforme definido contratúalmente, ficando condicionados a  regúlaridade fiscal da 

CONTRATADA. 

5.9. Sobre os valores devidos podera o incidir as retenço es tribúta rias previstas na 

legislaça o vigente. 

5.10. A CONTRATANTE na o se obriga a  execúça o do valor global estimado, podendo 

os valores variar em fúnça o do nú mero de empregados beneficia rios e das condiço es 

estabelecidas nas Convenço es Coletivas de Trabalho aplica veis. 

 

2. PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
Em razão da retificação promovida no Edital de Credenciamento nº 019/2026, fica 
prorrogado o prazo para apresentação das inscrições e documentos de habilitação até o 
dia 08 de maio de 2026, às 17h00. 
 
3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 
 

Ribeira o Preto/SP, 30 de abril de 2026. 

 

 
 

Cássia Amaro Batista de Santana 
Diretora Administrativa 


